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SÚMULA STJ Nº 440 

 
FIXADA A PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL, É VEDADO O ESTABELECIMENTO DE REGIME PRISIONAL MAIS 
GRAVOSO DO QUE O CABÍVEL EM RAZÃO DA SANÇÃO IMPOSTA, COM BASE APENAS NA GRAVIDADE 
ABSTRATA DO DELITO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STJ Nº 493 
 
É INADMISSÍVEL A FIXAÇÃO DE PENA SUBSTITUTIVA (ART. 44 DO CP) COMO 
CONDIÇÃO ESPECIAL AO REGIME ABERTO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 718 
 
 A OPINIÃO DO JULGADOR SOBRE A GRAVIDADE EM ABSTRATO DO CRIME NÃO CONSTITUI 
MOTIVAÇÃO IDÔNEA PARA A IMPOSIÇÃO DE REGIME MAIS SEVERO DO QUE O PERMITIDO SEGUNDO 
A PENA APLICADA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 719 
 
 A IMPOSIÇÃO DO REGIME DE CUMPRIMENTO MAIS SEVERO DO QUE A PENA APLICADA PERMITIR 
EXIGE MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 56 
 
A FALTA DE ESTABELECIMENTO PENAL ADEQUADO NÃO AUTORIZA A MANUTENÇÃO DO CONDENADO 
EM REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO, DEVENDO-SE OBSERVAR, NESSA HIPÓTESE, OS PARÂMETROS 
FIXADOS NO RE 641.320/RS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  

http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/tematica/download/SU/Verbetes/VerbetesSTJ.pdf?_gl=1%2aplwkz%2a_ga%2aMTU2MzYxNzg0OS4xNjQ2MzQ5MDAy%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NjQ1NTI4OS40MTguMS4xNjk2NDU4ODk5LjguMC4w
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula718/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula719/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula815/false


 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Secretaria Geral de Gestão do Conhecimento  

 

Departamento de Gestão do Conhecimento Institucional  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  

mailto:seesc@tjrj.jus.br

